Parecer n.º 775, de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 588, de 2001.


O Projeto de Lei n.º 588, de 2001, apresentado pelo nobre Deputado Faria Junior, visa autorizar o Poder Executivo a trocar ingresso para cinemas, teatros e afins por notas fiscais emitidas no Estado.


A proposição este em pauta no período regimental sem ter recebido emenda.


Cabe-nos examiná-lo, na órbita desta Comissão quanto à legalidade, constitucionalidade e juridicidade da medida nele tratada.


Verificamos, assim ,que  o objetivo por ele visado tem natureza legislativa e a iniciativa constitucional da sua apresentação se caracteriza como de competência concorrente, inexistindo óbices ao seu andamento regimental.


Nessas condições, pronunciamo-nos pela aprovação do projeto de lei em tela.


É o nosso parecer.

a) Wadih Helú – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29/11/2001

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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